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Acrónimos 

(!) – Erro de preenchimento / documentos de amostra  

(+) - Detalhe  

(i) – Informação adicional  

ATCUD - Autoridade Tributária Código Único do Documento  

UE – União Europeia  

IBAN -Número Internacional de Conta Bancária  

IGCP - Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública  

NIF – Número de identificação fiscal  

PAS – Plataforma de Acesso Simplificado 

PP – Pedido de pagamento 

QRCODE – Código de resposta rápida  

 

  



 

- 4 - 
 

 

Finalidade do Guia 

Este guia tem por finalidade auxiliar os beneficiários, com o intuito de facilitar o 
preenchimento do Formulário de Pedido de Pagamento. A informação disponibilizada no 
presente guia não dispensa a consulta da regulamentação aplicável, nomeadamente:  

• Avisos para apresentação de candidaturas COMPETE2030-2023-4; 

• Decreto-Lei n.º 5/2023, de 25 de janeiro - Modelo de governação dos fundos europeus para 
o período de programação 2021-2027; 

• Decreto-Lei n.º 20-A/2023, de 22 de março - Regime geral de aplicação dos Fundos 
Europeus - FEDER, FSE+, o FC, FEAMPA, FTJ e FAMI para o período 2021- 2027; 

• Portaria n.º 103-A/2023, de 12 de abril, e as suas alterações (Portaria n.º 184/2023, de 3 de 
julho, pela Portaria n.º 328-B/2023, de 30 de outubro e Portaria 181/2024/1 de 8 de agosto) - 
Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição Digital (REITD), no âmbito dos 
Sistemas de Incentivos do Portugal 2030; 

• Regulamento n.º 944/2023, de 24 de agosto - Procedimentos a observar na realização de 
pagamentos aos beneficiários das tipologias de intervenção dos Sistemas de Incentivos do 
Portugal 2030  

• Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 17 de junho, na sua redação atual - Declara certas 
categorias de auxílio compatíveis com o mercado interno, em aplicação dos artigos 107.º e 
108.º do Tratado; 

• Regulamento (UE) n.º 2023/2831, de 13 de dezembro, relativo à aplicação dos artigos 107.º 
e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos auxílios de minimis – 
Regulamento Auxílios de Minimis; 

• Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, alterado pela Lei n.º 72/2020, de 16 de novembro, 
pelo Decreto-Lei n.º 11/2023 e pela Declaração de Retificação n.º 7-A/2023  - Código do 
Procedimento Administrativo (CPA);  

• Regulamento (UE) 2021/1060 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de junho - 
Disposições comuns relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo 
Social Europeu Mais, ao Fundo de Coesão, ao Fundo para uma Transição Justa e ao Fundo 
Europeu dos Assuntos Marítimos, das Pescas e da Aquicultura e regras financeiras aplicáveis 
a esses fundos e ao Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração, ao Fundo para a Segurança 
Interna e ao Instrumento de Apoio Financeiro à Gestão das Fronteiras e à Política de Vistos;  

• Regulamento (UE, Euratom) 2018/1046 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de 
julho de 2018 - Disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da União; 

https://www.compete2030.gov.pt/wp-content/uploads/2024/01/Aviso_CLUSTERS_Republicacao_23012024.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/01/01800/0000200049.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/03/05801/0000200031.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2023/04/07201/0000200021.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/2s/2023/08/164000000/0002800036.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32014R0651
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302831
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2015/01/00400/0005000087.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32021R1060
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32018R1046
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• Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril - 
Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à 
livre circulação desses dados; 

• Regulamento (UE) 2020/852 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho – 
Regime para a promoção do investimento sustentável; 

• Balcão dos Fundos; 

• Portal do Portugal 2030; 

• Portal do PITD - COMPETE 2030. 

  

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32016R0679
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32020R0852
https://bfue-ids.balcaofundosue.pt/Account/Login
https://portugal2030.pt/
https://www.compete2030.gov.pt/
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1. Instruções para acesso ao Formulário de 
Pedido de Pagamento 

O  acesso ao formulário de pedido de pagamento encontra-se disponível na conta corrente 
no Balcão dos Fundos (BdF).  O acesso também pode ser efetuado de uma forma direta na 
PAS, no Sistema de Informação SGO 2030 (e), através do seguinte link: 

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php 

Deverá efetuar-se a credenciação através das opções disponíveis para o efeito.  

 

A credenciação deve ser efetuada com o seu NIF e palavra-passe. Caso já tenha o acesso 
iniciado, o sistema não irá solicitar qualquer credencial.  

Após a credenciação, são apresentadas 4 secções. Para aceder ao formulário de pedido de 
pagamento deverá carregar no botão “Projetos”. 

 

Para aceder ao projeto, deverá clicar no projeto que pretende selecionar, carregando na seta. 

 

Após esse passo, acede às informações disponíveis para o projeto selecionado, como o 
acesso ao módulo de Pedido de Pagamento (Geral) na secção Execução, e às seções do 
Termo de Aceitação e de Notificações. 

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
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O beneficiário pode aceder ao módulo “Execução”, usando o botão , podendo 
iniciar a submissão de um pedido de pagamento, pressionando um dos botões (+). 

É dada a escolha ao beneficiário de aceder a um adiantamento inicial no valor de 10% do 
valor total aprovado, através da seleção “+ Iniciar pedido de adiantamento inicial” ou escolher 
outra modalidade de pagamento através do botão “+ Iniciar pedido de pagamento”. 

 

1.1. Elementos preparatórios 

 

O pagamento de qualquer modalidade de pedido de pagamento é precedido da verificação 
do início da operação, acompanhado de documento de despesa, fatura ou outro documento 
probatório equivalente, como a folha de presenças da primeira ação iniciada. 
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A submissão de pedidos de pagamento implica a resposta prévia a alguns elementos, 
designadamente no que respeita ao IBAN, à comprovação do Início de Execução e à 
verificação das Condicionantes pré-pagamento, quando aplicável. 

 

IBAN - É apresentado o IBAN associado à operação e o estado do mesmo.  

Pode ser registado um novo IBAN através do botão “+ Novo IBAN” e fazer o upload de 
documento comprovativo, o qual, apesar de dizer respeito a um IBAN já existente, deve ter 
uma data atual. Nestes casos, o novo IBAN será sujeito a confirmação junto do IGCP (Agência 
de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública). 
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Início de Execução – A comprovação do início de execução é efetuada através do upload do 
documento que marca o início da execução da operação, acompanhado de documento de 
despesa, fatura ou outro documento probatório equivalente. 

 

O botão “Anexar documento de despesa” permite o upload do documento e vai tentar extrair 
os dados da fatura do QRCODE. Caso consiga extrair, preenche automaticamente os campos 
ATCUD, Nº documento e data, caso contrário, os campos devem ser preenchidos 
manualmente. 

 

Caso o documento que comprova o início da execução seja uma lista de presenças ou os 
sumários da 1ª ação do projeto, deverá inserir “NA” ou “ND” nos campos ATCUD e N.º do 
Documento. 

Seguir para a opção “Submeter” para validar e guardar o registo de início de execução. O 
“Estado” passará para “execução iniciada”. 
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1.2. Condicionantes pré-pagamento 

Caso existam condicionantes pré-pagamento, estabelecidas em sede de aprovação da 
operação, deve proceder-se à sua comprovação nesta secção, através do upload dos 
documentos que permitam efetuar essa validação.  

 

Para cada condicionante existe um botão “Anexar” para adicionar os respetivos documentos 
comprovativos.  

 

2. Modalidades de pedidos de pagamento 

O artigo 4º do Regulamento n.º 944/2023, de 24 de agosto de 2023, define que os 
pagamentos aos beneficiários são efetuados a título de:  

• Adiantamento inicial ou «Pedido de pagamento a título de adiantamento inicial (PTA - 
INICIAL)», ou seja, o pagamento do incentivo sem a correspondente contrapartida de 
despesa de investimento validada, sendo processada uma percentagem do incentivo 
aprovado (10%); 

• Adiantamento contra Fatura, em que o pagamento do incentivo é efetuado contra a 
apresentação de despesas de investimento elegíveis faturadas e não liquidadas; 
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• Reembolso (Intercalar) e Saldo Final, em que o pagamento do incentivo é efetuado 
contra a apresentação de despesas de investimento elegíveis realizadas e pagas, ou 
mediante a apresentação de comprovativo da execução da operação. 

Relativamente ao presente aviso, e uma vez que as operações são apoiadas através do regime 
de custos simplificados, na modalidade de tabela normalizada de custos unitários, apenas 
se verifica o adiantamento inicial, o Reembolso Intercalar e o Saldo Final. 

2.1. Pedido de Adiantamento (Adiantamento Inicial - 10%) 

O PTA -INICIAL corresponde a 10% do valor de incentivo aprovado e é processado mediante 
solicitação do beneficiário, após assinatura do respetivo termo de aceitação e comunicação 
do início da operação.  

Deve proceder à seleção “+ Iniciar pedido de adiantamento inicial”: 

 

2.2. Pedido de Reembolso 

Ao iniciar um pedido de reembolso existem duas opções: Reembolso Intercalar ou Saldo final. 

 

- Pedido de pagamento a título de reembolso intercalar (PTRI) é processado mediante 
apresentação do pedido pelo beneficiário, com a apresentação dos respetivos comprovativos 
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da execução da operação, que titulem o investimento elegível, sendo efetuado após a 
verificação das seguintes condições:  

i) O valor do PTRI não pode ser inferior a 10% do investimento elegível total aprovado, exceto 
em situações devidamente fundamentadas e autorizadas pela autoridade de gestão ou pelo 
organismo intermédio com funções ou tarefas de gestão atribuídas;  

ii) A soma de todos os pagamentos não pode ultrapassar 95% do montante total do incentivo 
aprovado ou, quando aplicável, do incentivo apurado em função do grau de execução 
reportado pelo beneficiário, desde que inferior ao aprovado.  

- Pedido de pagamento a título de reembolso final (PTRF), deve ser apresentado pelo 
beneficiário no prazo máximo de 45 dias úteis a contar da data1 da conclusão financeira da 
operação, podendo este prazo ser prorrogado, a pedido do beneficiário, em casos 
devidamente fundamentados, mediante aceitação pela autoridade de gestão ou organismo 
intermédio com funções ou tarefas de gestão atribuídas.  

O PTRF tem de ser acompanhado do Anexo ao Pedido Final (APF), devidamente preenchido e 
com os entregáveis/outputs da operação. 

 

  

 
1 Conforme definição prevista na alínea c) do artigo 3.º da Portaria n.º 103 -A/2023, de 12 de abril, na sua atual redação 
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3. Iniciar pedido de pagamento 

Na sequência da validação do Termo de Aceitação (TA) e após o preenchimento dos 
elementos preparatórios, são disponibilizadas as várias modalidades de pedido de 
pagamento. 

Como já referido, será disponibilizado o botão “+ Iniciar pedido de adiantamento inicial” e       
“+ Iniciar pedido de pagamento”, sendo que cada um dos botões conduz ao tipo de pedido 
de pagamento respetivo. 

 

3.1. Pedido de Adiantamento (Adiantamento Inicial - 10%) 

Deverá selecionar “+ Iniciar pedido de adiantamento inicial” e confirmar que pretende iniciar 
novo pedido: 

 

 

O “pedido de adiantamento” conduz a um formulário sumário. É apresentado o valor previsto 
do adiantamento nos termos aplicáveis, com a respetiva percentagem. 
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3.2. Pedido de Reembolso 

Deverá selecionar “+ Iniciar pedido de pagamento” e confirmar que pretende iniciar novo 
pedido: 
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4. Formulário de pedido de pagamento - 
Preenchimento das Secções ou Módulos 

Confirmado o pedido de pagamento, terá de selecionar a opção “Formulário” para aceder ao 
painel principal de trabalho do pedido de pagamento: 

 

O painel principal (dashboard) do formulário de pedido de pagamento é estruturado em 
diversos módulos ou secções e pode variar de acordo com o Concurso/Aviso/Tipologia de 
Operação/Metodologia de Apuramento de Custos Elegíveis. 

Na imagem abaixo, é apresentado o dashboard referente ao aviso “Formação Empresarial 
Individual Clusters”, onde as operações são apoiadas através do regime de custos 
simplificados, sendo o apuramento das despesas elegíveis efetuado recorrendo à 
metodologia de custos unitários. Ou seja, o beneficiário irá apenas proceder à apresentação 
dos respetivos comprovativos da execução da operação que titulem o investimento elegível. 
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Na secção de enquadramento do pedido, é indicado o n.º de pedido, o estado e o tipo. O tipo 
pode ser alterado usando o botão dentro da mesma escolha de tipos possíveis 
que foram apresentadas ao iniciar o pedido de pagamento. 

- A secção “Lançamentos” disponibiliza as operações para registo de Estabelecimentos, 
Cursos, Ações, Formandos, Entidades Formadoras, Formadores, Horas/Formandos e 
Horas/Formadores. 
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Assim, esta seção “Lançamentos” apresenta 8 módulos que permitem registar toda a 
informação relativa aos estabelecimentos de realização da formação, aos trabalhadores, às 
entidades formadoras, aos formadores, às datas de início e fim de cada ação, à execução 
física dos cursos / ações de formação aprovados em candidatura e desenvolvidos até à data 
de submissão do pedido de pagamento. 

Existe a possibilidade de cancelar cursos/ações e/ou inserir novos cursos/ações, devendo 
para isso ser anexada a respetiva justificação. 

- A secção “Revisão” apresenta opções para verificação do Volume de Formação e dos 
Custos de Formação.  

 

Por exemplo, o volume de formação aprovado em sede de candidatura e o valor apurado em 
sede de pedido de reembolso, dividido por categorias (laboral, pós-laboral, desfavorecidos e 
não desfavorecidos, nas suas várias combinações). 

- A secção “Finalização” e “Apuramento” inclui as operações para validação do pedido de 
pagamento e as operações relacionadas com a submissão.  

- Ao clicar no botão Diagnóstico, o formulário apresenta todos os erros, caso existam, no 
preenchimento do mesmo, por secção 

 



 

- 19 - 
 

 

- A secção “Situação”, evidencia as fases pelas quais passa o pedido de pagamento: 

 

• 1ª Fase- Preenchimento dos movimentos relativos aos oito módulos da seção 
“Lançamentos”. Esta fase termina com uma operação de “Fecho” que só é possível 
após o formulário validar as informações registadas.  
Podem verificar-se “Erros” e/ou “Alertas”. De referir que, um formulário com erros não 
é passível de submissão; 

 

• 2ª Fase – Amostra. Nesta fase, quando aplicável, é selecionado um conjunto de 
movimentos para os quais deverão ser anexados documentos comprovativos 
(Formandos, Formadores, Entidade Formadora e/ou Ações concluídas); 

• 3ª Fase – Submissão do pedido de pagamento. 
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4.1. Cursos: Inserir / Alterar / Cancelar 

Para criar um curso, deverá clicar no botão no cimo da folha de cursos. 

Para alterar ou cancelar um Curso, deverá clicar na lupa  do respetivo curso. 

 

Sempre que seja criado um curso, terão de ser preenchidos todos os dados referentes ao 
mesmo (designação, temática, área de educação e formação, nível, horas em sala / PS / PCT 
e objetivos e conteúdos programáticos do curso). 
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Caso um curso seja cancelado, serão automaticamente canceladas as ações que lhe estão 
associadas. 

4.2. Ações: Inserir / Alterar / Cancelar 

Para criar uma ação, deverá clicar no botão no canto superior direito da folha de 
ações. 

Para alterar ou cancelar uma ação, deverá clicar na lupa  da respetiva ação. 

 

Sempre que seja criada uma ação, terão de ser preenchidos todos os dados referentes à 
mesma (curso, estabelecimento, data início, data fim, horas Laboral / Pós-Laboral, Presencial 
e Online e formandos não desfavorecidos e desfavorecidos). 
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As ações aprovadas em candidatura, podem ser alteradas ou canceladas. 

 

Para ser inserido volume de formação é necessário que a ação já se tenha iniciado, devendo 
para o efeito ser preenchido o local de formação da realização da ação e a data de início 
respetiva. A data fim só deverá ser preenchida quando a ação efetivamente terminar. 

 

Sempre que uma ação aprovada em candidatura seja concluída, tendo sido atualizada com 
a data fim, terá de ser preenchido o respetivo conteúdo programático na folha do Curso. 
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4.3. Formandos: Inserir / Alterar / Apagar 

Para inserir um formando, deverá clicar no botão no cimo da folha de Formandos. 

 

Sempre que seja inserido um novo formando, terão de ser preenchidos todos os dados 
referentes ao mesmo (NIF, nome, vínculo, nível, desfavorecido, terminou participação caso 
não participe em mais nenhuma ação no decorrer do plano de formação). 

 

Os dados dos formandos podem ser alterados, clicando no botão “Alterar”. 

O formando apenas poderá ser apagado da lista de formandos se não tiver horas de formação 
inseridas (separador “Horas/Formandos” da secção “Lançamentos”). 

De referir ainda que, sempre que o formando termine a sua participação, deverá ser 
atualizada esta situação no campo correspondente. 
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Sempre que um formando inicia uma ação de formação, deverá o mesmo preencher o 
respetivo inquérito de início de ação. Aquando do término da sua participação, este deverá 
também preencher o respetivo questionário de fim de ação (ver ponto 7. deste guia). 

4.4. Entidades Formadoras: Inserir / Alterar / Apagar 

Para inserir uma Entidade Formadora, deverá clicar no botão no cimo da folha de 
Entidades Formadoras. 

 

Aquando da inserção de uma Entidade Formadora, terão de ser preenchidos todos os dados 
referentes à mesma (origem, n.º de certificação, NIF, data de certificação, designação e 
Entidade Certificadora). 

 

Os dados da Entidade Formadora podem ser alterados, sempre que necessário, bastando 
para isso clicar no botão “Alterar”. Também poderá eliminar entidades formadoras, devendo 
clicar no botão “Apagar”. 
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4.5. Formadores: Inserir / Alterar / Apagar  

Para inserir um Formador, deverá clicar no botão no cimo da folha de 
Formadores. 

 

Aquando da inserção de um Formador, terão de ser preenchidos todos os dados referentes 
ao mesmo (origem, tipo, NIF, nome, Entidade formadora, Habilitações para a docência, n.º 
de certificado e sua data, e justificação da habilitação para a docência caso se verifique). 

 

Os dados dos formadores podem ser alterados, clicando no botão “Alterar”. 

O formador apenas poderá ser apagado da lista de formadores se não tiver horas de formação 
inseridas (separador “Horas/Formadores” da secção “Lançamentos”). 
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4.6. Horas/Formandos: Inserir / Alterar / Apagar 

Para inserir as horas de formação de cada formando, deverá clicar no botão no 
cimo da folha de Horas -Formando. 

 

Aquando do novo registo, deverão de ser preenchidos todos os dados referentes ao mesmo 
(selecionar ação e formando, inserir horas em sala/PS/PCT e horas em regime laboral e pós-
laboral). 
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Os dados registados de horas/formando podem ser alterados, clicando no botão “Alterar”, e 
podem também ser eliminados clicando no botão “Apagar”. 

 

4.7. Horas/Formadores: Inserir / Alterar / Apagar 

Para inserir as horas de formação de cada formador, deverá clicar no botão no 
cimo da folha de Horas -Formador. 

 

Aquando do novo registo, deverão de ser preenchidos todos os dados referentes ao mesmo 
(selecionar a ação e o formador, inserir horas afetas). 

 

Os dados registados de horas/formador podem ser alterados, clicando no botão “Alterar”, e 
podem também ser eliminados clicando no botão “Apagar”. 
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5. Processo de Geração da Amostra 

O pedido de pagamento pode ser objeto de “Amostra”, em função do “Score de risco2”, o que 
obrigará a anexar um conjunto de documentos comprovativos da totalidade ou de parte dos 
movimentos registados3, os quais serão selecionados aleatoriamente. 

Assim, quando o pedido de pagamento é objeto de amostra, com o fecho da “1ª Fase”, que 
só é possível após o formulário validar a informação registada, sucede uma “2ª Fase” de 
“Amostra” que começa por assinalar os “movimentos” selecionados. 

Com a validação e fecho da fase 1, a secção “Situação” assinala a necessidade de upload 
dos documentos da amostra. 

 

Para isso deverá aceder às secções onde foram registados os “movimentos” nomeadamente 
nas “Ações”, “Formandos” e/ou “Formadores”, onde está assinalada a necessidade de upload 
de documentos. 

 

 
2 A Orientação Técnica AD&C n.º 1/2024, de 28 de março, determina o quadro regulamentar a aplicar às verificações de gestão baseadas no risco, em conformidade com 

o artigo 74.º(2) do Regulamento (UE) 2021/1060, e aponta para a metodologia de avaliação dos riscos a ser adotada pelas Autoridades de Gestão (AG) e incorporada nos 
seus Sistemas de Gestão e de Controlo. 

3 De acordo com o definido na Orientação de Gestão 02/C2030/25, de 15-05-2025, “Operações FSE+ com Custos Simplificados - Modalidade de Financiamento Custos 

Unitários - Formação Empresarial - modalidade individual e conjunta - Amostra de Risco”. 
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De seguida, devem ser carregados os documentos aplicáveis, selecionando-os a partir do 
botão 'Amostra' ou 'Anexar', até que todos os movimentos e respetivos comprovativos sejam 
validados pelo sistema.  

Quando o PP está sujeito a amostra, não é possível fechar a Fase 1 sem fazer upload dos 
documentos da amostra, em falta (fase 2). 

Nesta fase, ao validar o formulário, este responde com “erro na validação geral do formulário”, 
caso não exista o carregamento de todos os documentos necessários.  

 

5.1. Amostra Ações 

Relativamente às Ações selecionadas em amostra, deverá clicar na lupa  em frente aos 

alertas , para aceder à respetiva ação e à lista de comprovantes a anexar. 
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Os movimentos selecionados são assinalados na “Amostra”. Clicar neste botão  
permite o upload dos comprovativos. 

 

No detalhe da ação selecionada para amostra aparecem botões que permitem anexar os 
comprovativos documentais correspondentes. 

 

Os elementos a que se refere o comprovante “elementos que evidenciem os resultados 
fixados, nos termos da decisão de aprovação, incluindo o acompanhamento dos respetivos 
indicadores” dizem respeito ao acompanhamento por parte do beneficiário no momento de 
submissão do pedido de pagamento. Ou seja, o que se pretende é um quadro síntese da 
execução do projeto, onde se compare o aprovado em candidatura e o realizado até ao 
momento de submissão do PP, no que diz respeito ao n.º de ações, ao n.º de formandos e 
aos indicadores. 

5.2. Amostra Formandos 

Relativamente aos Formandos selecionados em amostra, deverá clicar na lupa  junto ao 

alerta  para aceder ao respetivo formando e à lista de comprovantes a anexar: 
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Os movimentos selecionados são assinalados no botão . 

 

No detalhe dos formandos selecionados para amostra aparecem botões que permitem 
anexar os comprovativos documentais correspondentes. 

 

5.3. Amostra Formadores 

Relativamente aos Formadores selecionados em amostra, deverá clicar na lupa  junto ao 

alerta  para aceder ao respetivo formador e à lista de comprovantes a anexar: 
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Os movimentos selecionados são assinalados no botão . 

 

No detalhe dos formadores selecionados para amostra aparecem botões que permitem 
anexar os comprovativos documentais correspondentes. 
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5.4. Validação, Finalização e Submissão 

O formulário deve ser validado e gravado, sem erros, para se poder concluir o pedido de 
reembolso. Nesta fase, o pedido de pagamento encontra-se na situação de “aguarda 
submissão pelo beneficiário”. 

 

Posteriormente, o beneficiário pode submeter o pedido de pagamento através do ícone 

. 

 

Após finalização de todas as 3 fases, o pedido de pagamento encontra-se submetido, ficando 
disponível para a respetiva fase de análise. 
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6. Reabertura do pedido de pagamento 

O beneficiário pode reabrir o pedido em qualquer fase, caso necessite de acrescentar/alterar 
informação ou documentação de suporte. Uma vez reaberto, o pedido passa para a primeira 
fase, o que significa que terá de passar novamente por todas as fases, nomeadamente pela 
amostra, que poderá ser diferente dependendo do n.º de formandos, n.º formadores e n.º de 
ações concluídas registadas no formulário. 

A possibilidade de reabertura do formulário fica disponível até que seja iniciada a análise por 
parte do Organismo Intermédio responsável. 
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7. Inquéritos 

Os programas que beneficiam do apoio geral da vertente do FSE+ utilizam os indicadores 
comuns de realizações e de resultados estabelecidos no anexo I do REGULAMENTO (UE) 
2021/1057 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO, de 24 de junho de 2021 que cria 
o Fundo Social Europeu Mais (FSE+), para acompanhar os progressos em matéria de 
execução. 

Estes indicadores são recolhidos através de inquéritos, que visam a recolha de elementos 
para concretizar o apuramento dos indicadores comuns comunitários, aos formandos de 
ações de formação, em três momentos: 

1. Início da ação/operação; 
2. Final da ação/operação - até 4 semanas; 
3. Após 6 meses do final da ação/operação. 

Assim, sempre que um formando seja associado a uma ação de formação, este deverá 
preencher o inquérito de início de ação, acedendo ao mesmo através do seguinte link: 

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php 

Deverá efetuar a credenciação através das opções disponíveis para o efeito, ou o NIF através 
da plataforma da Autoridade Tributária ou através do Cartão de Cidadão/Chave Móvel Digital. 

 

https://pas.compete2020.gov.pt/pas3/acesso/Login.php
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7.1. Inquérito Inicial 

Após a credenciação, deverá clicar na opção “Inquéritos de Formação”, sendo redirecionado 
para uma página onde estarão os inquéritos disponíveis para preenchimento relativos às 
operações onde se encontra afeto, devendo para o efeito clicar no botão “Iniciar”. 

 

Depois do preenchimento dos dados referentes ao trabalhador/formando/participante, o 
mesmo deve ser validado para verificar se se encontra totalmente e corretamente 
preenchido. 
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Caso não seja possível a sua submissão no momento do preenchimento, o mesmo deverá 
ser guardado, e o formando poderá voltar ao seu preenchimento, validação e submissão 
oportunamente, clicando no botão “Consultar”. 

 

Posteriormente, o inquérito deve ser submetido para que fique registado, devendo para o 
efeito clicar no botão “Submeter” . 

Esta submissão é obrigatória, pelo menos, em sede de apresentação do pedido de 
pagamento do saldo final. 

A secção referente aos inquéritos “Final da ação (até 4 semanas)” e “Após 6 meses” será 
publicada oportunamente. 
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